ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
	
	SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PESSOAS E/OU DE CARGAS
(USO INTERNO: UNIDADE SOLICITANTE/NTE/CREDENCIAMENTO)
	DATA

__/___/____


	UNIDADE SOLICITANTE:
	NTE:



	RESPONSÁVEL:
	TEL:



	ENDEREÇO:



	MUNICIPIO: 
	CEP:



	FONTE DOS RECURSOS:   (    )  07/14 – ESTADUAL 

    (    )  22  – FEDERAL 

                     (    ) OUTRAS
	EMAIL:


	 (ASSINALE QUAIS SERVIÇOS PRETENDE CONTRATAR, CONFORME TABELA DE PREÇOS)

ANEXAR DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: ROTEIROS, QUILOMETRAGENS, DIÁRIAS, ETC. 

	TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PESSOAL - GRUPO I (combustível incluso)

	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (RESUMO)
	CÓDIGO
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS EXECUTIVO com motorista, ar-condicionado, capacidade mínima para 44 pessoas sentadas, considerando quilômetros rodados..
	05.12.00.00117048-1
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS CONVENCIONAL com motorista, capacidade mínima para 44 pessoas sentadas, considerando quilômetros rodados.
	05.12.00.00127467-8
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS EXECUTIVO com motorista, ar-condicionado, capacidade mínima para 29 pessoas sentadas, considerando quilômetros rodados.
	05.12.00.00117059-7
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS CONVENCIONAL com motorista, capacidade mínima pra 29 pessoas sentadas, considerando quilômetros rodados.
	05.12.00.00127466-0
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS ou VAN, com motorista, capacidade mínima para 15 pessoas sentadas, considerando quilômetros rodados.
	05.12.00.00127468-6

	

	Transporte rodoviário de pessoas em veículo do TIPO PASSEIO, com motorista, motorização mínima 1.0, bicombustível (gasolina e álcool), 04 portas, capacidade para 05 ocupantes, considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00023402-8
	

	Transporte rodoviário de pessoas em veículo do TIPO PASSEIO, com motorista, motorização mínima 1.4, bicombustível (gasolina e álcool), 04 portas, capacidade para 05 ocupantes, considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00074773-4
	

	Transporte rodoviário de pessoal, para contratação para deslocamentos acima de 400km, em VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS LEITO com motorista, ar-condicionado, capacidade mínima para 44 pessoas sentadas. Considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00090324-8
	

	TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PESSOAL - GRUPO II (combustível incluso)
LOCAÇÃO DIÁRIA
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS EXECUTIVO com motorista, ar-condicionado, capacidade mínima para 44 pessoas sentadas. (Locação - Diária)
	05.12.00.00127603-4


	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS CONVENCIONAL com motorista, capacidade mínima para 44 pessoas sentadas. (Locação - Diária)
	05.12.11.0090317-5
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS EXECUTIVO com motorista, ar-condicionado, capacidade mínima para 29 pessoas sentadas. (Locação – Diária)
	05.12.00.00127601-8


	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS CONVENCIONAL com motorista, capacidade mínima para 29 pessoas sentadas. (Locação – Diária)
	05.12.11.00090313-2
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS ou VAN, com motorista, capacidade mínima para 15 pessoas sentadas. (Locação – Diária)
	05.12.11.00090315-9
	

	Transporte rodoviário de pessoas em veículo do TIPO PASSEIO, com motorista, motorização mínima 1.0, bicombustível (gasolina e álcool), 04 portas, capacidade para 05 ocupantes. (Locação – Diária)
	05.12.11.00090319-1
	

	Transporte rodoviário de pessoas em veículo do TIPO PASSEIO, com motorista, motorização mínima 1.4, bicombustível (gasolina e álcool), 04 portas, capacidade para 05 ocupantes. (Locação – Diária)
	05.12.11.00090321-3
	

	Transporte rodoviário de pessoal, para contratação para deslocamentos acima de 400km, em VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS LEITO com motorista, ar-condicionado, capacidade mínima para 44 pessoas sentadas. (Locação – Diária)
	05.12.11.00090322-1
	

	TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PESSOAL INTERMUNICIPAL - GRUPO III (combustível incluso)
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS EXECUTIVO com motorista, ar-condicionado, capacidade mínima para 44 pessoas sentadas, considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00067622-5
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS CONVENCIONAL com motorista, capacidade mínima para 44 pessoas sentadas, considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00090316-7
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS EXECUTIVO com motorista, ar-condicionado, capacidade mínima para 29 pessoas sentadas, considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00067618-7
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS CONVENCIONAL com motorista, capacidade mínima pra 29 pessoas sentadas, considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00090312-4
	

	Transporte rodoviário de pessoal em VEÍCULO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS ou VAN, com motorista, capacidade mínima para 15 pessoas sentadas, considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00090314-0
	

	Transporte rodoviário de pessoas em veículo do TIPO PASSEIO, com motorista, motorização mínima 1.0, bicombustível (gasolina e álcool), 04 portas, capacidade para 05 ocupantes, considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00090318-3
	

	Transporte rodoviário de pessoas em veículo do TIPO PASSEIO, com motorista, motorização mínima 1.4, bicombustível (gasolina e álcool), 04 portas, capacidade para 05 ocupantes, considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00090320-5
	

	Transporte rodoviário de pessoal, para contratação para deslocamentos acima de 400km, em VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS LEITO com motorista, ar-condicionado, capacidade mínima para 44 pessoas sentadas. Considerando quilômetros rodados.
	05.12.11.00090323-0
	

	TRANSPORTE DE CARGAS GRUPO IV (combustível incluso)
	

	Transporte de carga fracionada, com seguro, em carretas, caminhões e similares, devidamente autorizados e regulamentados para transporte de cargas, contratados ao metro cúbico (M³) por quilômetro (KM) rodado.
	05.08.11.00016310-4
	

	Transporte de cargas fracionadas, com seguro, em carretas, caminhões e similares, fechados tipo baú, devidamente autorizados e regulamentados para transporte de cargas, contratados ao metro cúbico (M³) por quilômetro (KM) rodado.
	05.08.11.00016311-2
	


ESTE PEDIDO OCASIONARÁ EM CONVOCAÇÃO DE CREDENCIADO ATRAVÉS DE SORTEIO ELETRÔNICO NO SIMPAS, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NOS MUNICÍPIOS INDICADOS, CONFORME QUANTIDADES, PERÍODO E VALORES SOLICITADOS.
	Local/data


	Recebido

	
	Local/Data
	Hora

	Assinatura e identificação do solicitante
	Assinatura do membro da Diretoria do NTE

	Recebido

	Local/data


	Hora

	Assinatura do membro da Comissão de Contratação/SEC


